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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 144/2015				Data: 05 de novembro de 2015
Matéria: Mensagem nº 122/2015			Autor: Poder Executivo	
[bookmark: _GoBack]Relator: Leomar Koester 				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 114/15

Projeto de Lei Nº 114/2015 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da lei nº 3.710, de 26 de setembro de 2002.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 16/11/2015.
Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

Conforme a exposição de motivos, a alteração legislativa tem por fim retificar a área e as configurações.
Ademais, a Procuradora Geral do Município de Três Passos, esclareceu que as diferenças constatadas na medição e nas confrontações ocorreram devido ao desmembramento que foi realizado pelo então proprietário, Sr. Alípio, conforme segue e-mail em anexo. 
Assim, verifica-se que o Projeto de Lei em análise objetiva corrigir os dados relativos à área e as confrontações do imóvel adquirido no ano de 2002, mas não foi levado a registro, de sorte a possibilitar a efetivação deste. 
Cabe registrar que revela-se extremamente importante a efetivação registro do referido imóvel, o mais breve possível, tendo em vista que somente após esse procedimento, o município poderá se valer da garantia constitucional do direito à propriedade (art. 5º, inciso XXII da Carta Magna)”.
Pelo exposto, concluir-se pela viabilidade jurídica do PL, cabendo tão somente a conferência dos registros (matrícula) para verificar a compatibilidade do texto com a matrícula do Álbum Imobiliário da Comarca. 
Após essa conferência, o projeto poderá ser submetido ao Plenário, depois da manifestação das Comissões da Casa. 
Ante o exposto, opina-se pela viabilidade técnica do projeto, podendo seguir os trâmites do processo legislativo. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que consoante orientação jurídica não há vícios de ordem formal ou material no mesmo. 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

	Sala das Comissões, em 19 de novembro de 2015


___________________________
LEOMAR KOESTER – RELATOR



Pelas Conclusões:



__________________________
IDO RHODEN – PRESIDENTE



_________________________
    PAULO E. D. ZÜGEL
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